
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   165  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
126/2023, de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni, que “Institui
o programa IPTU Verde no Município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  126 de 2023, de

autoria do Vereador Fábio Pavoni, que “Institui o programa IPTU Verde no Município de

Araucária.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O Projeto de Lei IPTU

Verde  é  uma  iniciativa  cujo  objetivo  é  incentivar  práticas  sustentáveis  em  imóveis

urbanos,  oferecendo  descontos  no  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU)  para

proprietários  que  adotem medidas  de  preservação  e  conservação  do  meio  ambiente.

Entre  as  práticas  que  podem  ser  contempladas  com  o  desconto  no  IPTU  estão  a

instalação de sistemas de captação e reutilização de água da chuva, o uso de fontes de

energia  renovável,  como painéis  solares,  o  plantio  de  árvores  e  a  implementação de

sistemas de tratamento de resíduos. O projeto também prevê a realização de ações de

educação  ambiental  para  incentivar  a  adoção  das  práticas  sustentáveis  pelos

proprietários de imóveis. Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-

580 – Araucária-PR - Fone/Fax: (41) 3641-5200Além de contribuir para a preservação do

meio ambiente, o IPTU Verde também pode representar uma economia financeira para os

proprietários, já que os descontos no imposto podem chegar a até 20%do valor total. O

projeto de lei IPTU Verde já foi adotado em diversas cidades do Brasil, como São Paulo,

Rio de Janeiro, Curitiba, Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife, e tem se mostrado uma

iniciativa eficaz na promoção da sustentabilidade urbana.
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II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 30 de junho de 2023.

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 06 de julho de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°165/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

126/2023.

Araucária, 06 de Julho de 2023.
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